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PROJETO DE LEI Nº 026, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Suspende os efeitos da Lei Municipal nº 2.147/2021, que

autoriza revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos e dá outrasprovidências.

A CÂMARAMUNICIPAL DE SANTAFÉ, ESTADO DO PARA
NÁ, aprova e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte LE |: É

Art. 1º - Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2021, os efeitos da Lei Municipal nº 2.147, de 22

de janeiro de 2021, que autoriza a concessão de revisão geral da remuneração dos servidores públicos

municipais ativos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluindo Adminis
tração Direta e Indireta, no

importe de 4,52% ( quatro vírgula cinquenta e dois por cento).

Art. 2º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Salvador de DomênicoSobrinho aos 22 de setembro de 2021.

Wi) |     
/

45:40:04ora
pata. 24/09/2021 Ha NTA FENúmero. 2 e ee

je fecd IEEITURA MUNICIPA e
Pes Eai N E 22 DE sETEB!E JETO DE EI Nº26

o.Compl: PR    : (44) 3247 1247— 3247-1544— 3247-1355

-DrefeituraQ)santafepr.gov.
“Santa Fé, Capitalda Fotografia”

.


